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Plenârio 

Pauta de Julgamentos 
PAUTA NO 17 - Elaborada nos termos do art. 83 do Regimen 

to Interno, para julgamento a partir da próxima sessão, contendo õ 
seguinte processo: 

APn 303-1 - DF 
Rel.: Min. Paulo Bros~ard. Revisor: Min. Sepúlveda Perten 

ce. Aut~r: Jutahy ~orges Ma~alhaes (Advs. : Raymundo Faoro e outro~ 
Pedro Milton- ~e Brito e Jose_Roberto de Sant'Anna). Acusado: Antonio 
Carlos Magalhaes (Advs.: Jose Gome s Santos Cruz e Itana Badaró). 

Brasília, 30 de abril de 1992. 
LUIZ TOMIMATSU 

Secre tário 

SESSÃO ORDINÃRIA 
Ata da 10~ (dé cima) sessã o ordinária, realizada em 22 

d e ·abril de 1992. 
Presidência do Senhor Ministro Sydney Sanches. Presentes à 

sessão os Sen~ores Ministros Moreira Alves, Octavio Gallotti, Paulo 
Brossard, Sepulveda Pertence, Carlos Velloso, Marco Aurélio e Ilmar 
Galvão. 
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· Ausent es, justi ficadamente, o's senhores Minis t ros Néri da 
Silveira e Celso de Mello. 

Procurador-Geral da República, Dr. Moacir Antonio Machado 
da Silva, substituto. 

Secr etário, Lui z Tomimatsu . 

Abriu-se a sessão às treze horas e trinta minutos, sendo 
lida e aprovada a ata da sessão anterior. 

Julgamentos 
Reclamação no 366-3 - PR 
Rel.: Min. More i ra Alves. Recltes. : Antônio Stellato e 

outros (Adv.: .Assis Correa). Recldo.: Õrgão Especial do Tribunal de 
Justiça do Estado do Paraná. 

Decisão:Por votação unanime, o Tribunal julgou improc~ 
dente a reclamação. Votou o Presidente. Plenário, 22.04.92 : 

Extr. no 477-8 - SUIÇA - Questão de Ordem. 
Rel.: Ministro Paulo Brossard. Reqte.: Governo da Suiça. 

Extrdo.: Paolo Petrucci. (Adv.: Sérgio de Rego Ma~edo). 

Decisão: Por . votação unânime, o Tribunal, resolvendo ques 
tão de ordem, cassou o habeas corpus deferido pelo Tribunal Federal 
de Recursos e julgou prejudicado o pedido de extradição. Votou o Pr~ 
sidente. Plenário, 22-04-92. 

ADin no 691-6 - TO - medida liminar 
Rel.: Min. Sepulveda Pertence. Reqte. Partido Democrata 

Cristão - PDC (Adv.: Cláudio Carlos da Cruz Plácido). Reqdo.: Gove~ 
nador do Estado de Tocantins. 

Decisão: Por unanimidade de votqs, o Tribunal deferiu medi 
da cautelar para suspender a eficácia dos art. 20 e 80 da Lei Estad~ 
al no 374, publicada no Diário da Assembléia no 290,de 18 de março 
de 1992, em que se converteu a Medida Provisória no 120, de 07 de f~ 
vereiro de 1992. Votou o Presidente. Plenário, 22.04.92. 

MS no 21.357-4 - BA 
Rel.: Min. Marco Aurélio. Impte.: German Saqueiro Duran 

(Adv.: Jõrge Messias Borba Frôes). Impdo.: Presidente da República 
Litisconsorte Passivo: Hermano Augusto Palmeira Machado (Adv.: Pedro 
Gordilho). 

Decisão : Por maioria de votos, o Tribunal rejeitou preli 
minar de ilegitimidade ativa ad ~, vencido~. ~s Minist:o~ Rel~ 
tor e Ilmar Galvão, que a acolhiam; e, por unanimidade, reJeitou a 
preliminar relativa à falta de inte~esse de agir. No m~rit~, após o 
voto do Relator, deferindo o Mandado'.,.9e Segurança, pediu vista dos 
autos o Min. Ilmar Galvão. Falou pelo Litisconsorte Passivo, o Dr. 
Pedro Gordilho. Procurador-Geral da República, Dr. Aristides Junquei 
ra Alvarenga. Plenário, 12.02.92. 

Decisão : Depois do voto do Ministro Relator, deferindo o 
Mandado de Segurança, ·e do Ministro Ilmar Galvão, indefer~ndo-:-o~ pe-
diu vista dos autos o Ministro Carlos Velloso. Ausentes, 1ustificad~ 
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mente, os Ministros Sydney Sanc.hes, Presidente, Moreira Alves e Ce 
lio Borja. Procurador-Geral da República,Dr. Moacir Antonio MachadÕ 
da Silva. Plenár i o, 27.03.92. 

Decisão : Por maioria de votos, o Tribunal deferiu o Manda 
do de Segurança, vencidos· os Ministros Ilmar Galvão, Carlos Veloso e 
Paulo Brossard, que o indeferiam. Votou o Pres i dente. Plenário , 
22.04.92. 

MS .nO 21.443-1 - DF 
Rel.: Min. Octavio Gallotti. Impte: Jabes Pinto Rabelo 

(Adv.: Valmor Santos Giavarina). Impda.: Câmara dos Deputados. 

Decisão : Por votação unânime, o Tribunal indeferiu o · man 
dado de segurança. Votou o Presidente. Falou pelo impetrante o Dr: 
'Valmor Santos Giavarina. Plenário, 22.04.92. 

Brasília, 24 de abril de 1992. 

LUIZ TOMIMATSU 
Secretário 

SESSÃO EXTRAORDINÃRIA 

Ata da 161 (décima sexta) sessão extraordinária, 
da em 23 de abril de 1992. 

realiz~ 

Presidência do Senhor Ministro Sydney Sanches. Presentes à 
sessão os Senhores Ministros Moreira Alve s, Octavio Gallotti, Paulo 
Brossard, Sepúlveda Pertence, Carlos Velloso, Marco Aurélio e Ilmar 
Galvão. 

Ausentes,justificadamente, os Senhores Ministros Néri da 
Silveira e Celso de Mello. 

Procurador-Geral da República, Dr. Aristides Junqueira Al 
varenga. 

Secretário, Luiz Tomimatsu. 

Abriu-se a sessão às treze horas e trinta minutos, 
lida e aprovada a ata da sessão anterior. 

Julgamentos 
ADin 176-1 - MT 

sendo 

Rel.: Min. Marco Aurélio. Reqte.: Procurador-Geral da Repú 
blica. Reqda.: Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso. -

Decisão : Após os votos do Relator e do Ministro Ilmar Gal 
vão, julgando improcedente a ação, o julgamento foi adiado em virtu~ 
de do pedido de vista formulado pelo Ministro Carlos Velloso. Ple 
nário, 23.04.92. · 

MI 211-8 - DF 
Rel.: Min. Octavio Gallotti. Reqtes.: Amália de Jesus Ama 

rale outras (Adv.: João Rodrigues Arruda). Reqdo.: Presidente da R~ 
pública. · 

Decisão : Após o voto do Ministro Relator deferindo o man-
dado de injunção, o julgamento foi adiado em virtude do pedido de vi~ 
ta do Ministro Ilmar Galvão. Plenário, 01 . 07.91. 

Decisão : Apôs os votos dos Ministros Relator e Ilmar Gal 
vão deferindo o mandado de injunção, o julgamento foi adiado em vir 
tude do pedido de vista do Ministro Célio Borja. Plenário, 07.08.91: 

Decisão : Apresentado o feito em Mesa, o julgamento foi 
adiado em virtude do adiantado da hora. Plenário, 09.10.91. 

Decisão : Após os votos dos Ministros Relator e Ilmar Gal 
vão / deferindo 0 mandado de i njunção para OS fins neles refer i dOS I e 
do Ministro Célio Borja, deferindo-o em ma i or extensão, pediu vista 
dos autos o Mi n i stro More ira Alves. Ausentes , justificadamente, o s 
Ministros Paulo Bros s ard, Carlos Vello s o e Ilmar Galvão. Plená 
rio, 25.10.91. • -

Decisão : Aprese ntado o feito em me s a, o julgamento f o i 
adiado em v i rtude do adiantado da hora. Plenário, 23.0 4. 92 . 

ACOr 416-1 - DF 
Re l. : Mi n i s tro Octavio Gallotti. Autor: Banco do Estado do 

?ará S/A (Advs.: Ubirajara Ferreira e Silva e out r os). Ré : União Fe 
deral . 

Decisão : Apresentado o feito em mesa, o julgamento foi 
adiado em virtude do adiantado da hora. Ausentes, ocasionalmente, os 
Srs. Ministros Célio Borja e Paulo Brossard. Plenário, 19.12.91. 

Decisão : Retirado de pauta por indicação do Ministro Rela 
t or. Plenário, 23.04.92. 

QUEIXA-CRIME 427-8 - DF - questão de ordem 
Rel.: Min. Moreira Alves. Qrlte.: Francisco Waldir 

de Souza, que também assina Waldir Pires (Adv .: Evandro Lins e 
e outro). Qrldo.: Antô~io Carlos Peixoto Magalhães, que também 
na Antôn~o Carlos Magalhães (Advs.: Itan~ Badarô e outros) . 

Pires 
Si l va 

ass2:, 

Decisâo : Após o voto do Ministro Relator, declarando a i~ 
competência do Supremo Tribunal Federal e determinando a remes sa dos 
autos ao Superior Tribunal de Jus tiça, pedi u v ista dos autos o Mini~ 
t r o Ilmar Galvão. Procu r ador-Gera l da Re pública, Dr. Aristide s Ju~ 
queira Alvarenga . Plenári o, 25.03.92. 
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RICLAHAÇÃO CQRREICIQHAL N1 48.137/92.6 

Requerente: 
Advogado 
Requerida : 

BANCO REAL S/A. 
Dr. Ivan Gomes Pereira. 
PRIMEIRA TURMA DO TRIBUNAL 
REGIÃO. 

REGIONAL DO TRABALHO DA 15• 

BANCO REAL S/A apresentou reclamação correicional contra ato 
da PRIMEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABAUiO DA 15 • REGIÃO, nos 
autos da reclamação trabalhista n• 239/90, na qual figura como Recla-
mado. 

Alega o Requerente que a MM. 3• JCJ de Campinas - TRT da 15• 
Região - deixou de conhecer dos embargos à execução por ele opostos, 
julgando-os intempestivos. 

Disse que, inconformado com tal decisão, agravou de petição 
dentro do prazo e nos termos previstos no Art. 884, § 3°, da CLT. 

Todavia, de forma inusitada e contrária aos termos dos Arts. 
463 e 471, do CPC, a MM. 3• JCJ acabou por julgar novamente os embar-
gos à execução em prejuízo do agravo, já protocolizado. 

Irreeiqnado com esta nova eentenca, o Requerente pediu a 
remessa dos autos ao TRT, como agravo de petição, para o exame das . 
razões doe e!Dbarqoe à execucão e do agravo de petição, ou então que 
fosse recebida como medida correicional. 

o Eg. TRT, porém, não conheceu do agravo de petição (fls. 
38/39), o que levou o Banco, ora Requerente, a interpor embargos de 
declaração que, através de acórdão de sua 1 • Turma, não conheceu do 
referido agravo, julgando-o prejudicado, razão pela qual o Banco opôs 
embargos declaratórios que foram conhecidos e rejeitados. 

Requer, afinal, o Requerente que sejam tomadas as medidas 
correicionais cabíveis, vez que o tumulto gerado resultou em pre)uizo 
processual e cerceamento de defesa, com a conseqüente anulação dos 
atos praticados após a interposição de seu agravo regimental. 

· O Requerido apresentou as informações solicitadas dentro do 
prazo regimental de 05 (cinco) dias, conforme se constata do Ofício n• 
01/92 - TRT 15• Região, ratificando os atos processuais narrados pelo 
Requerente, mas esclarecendo que a Eg. Turma deixou de conhecer de seu 
agravo regimental pela ausência da lesividade, pois a decisão de 1• 
grau contra a qual fora interposto tinha sido reconsiderada pela MM. 
Junta. Presta, ainda, alguns esclarecimentos no sentido de corroborar 
seu entendimento de ·que a matéria não comporta a medida correicional, 
mas talvez a punição do Requerente pela litigância de má-fé. 

É o relatório 

D E C I S Ã O: 

Conforme se vê às fls. 25/26, o Requerente pediu à 3• JCJ de 
Campinas que seu agravo de petição, interposto contra despacho que não 
conhecera de seus embargos à execução por intempestivos, fosse remeti-
do ao TRT para julgamento, ou que, se assim não entendesse a MM. JCJ, 
fossem remetidos os autos à Corregedoria, recebendo-se sua petição 
como correição parcial. 

o referido agravo foi remetido ao TRT e não conhecido por 
ser tido como prejudicado face à reconsideração do despacho que não 
conhecera dos citados embargos à execução (fls. 38). o Requerente 
ajuizou então embargos declaratórios, alegando omissão porque seu 
agravo não foi julgado no mérito (fls. 42). Tais embargos foram 
desprovidos (fls. 44/46). 

Em suma, alega o Requerente atentado à boa ordem processual 
porque o acórdão de .fls. 38, da Eg. Turma Requerida, não conheceu de 
seu agravo ao fundamento de não tei:: havido nenhum prejuízo para o 
Agravante, ora Requerente, eis que o despacho agravado fora reconside-
rado. 

Tal decisão foi proferida a 10/12/91 e publicada no D.O.E. 
d~ São Paulo de 18/02/92 (fls. 40). 

A presente reclamação correicional só foi ajuizada a 
07/04/92, ou seja, mais de 02 (dois) meses após a sua ciência do ato 
atacado. 

Ora, o prazo para reclamar correicionalmente contra ato 
atentatório à boa ordem processual é de apenas 05 (cinco) dias, ex vi 
do disposto no Art. 9°, do Regimento Interno desta Corregedoria Geral. 
Sendo assim, decaiu o Requerente de seu direito de ajuizar a ~resente 
reclamação. 

Extingo, pois, o processo, com julgamento do mérito, a teor 
do Art. 269, inciso IV, do CPC. 

Remetam-se cópias desta decisão ao Requerente e à Requerida. 
Publique-se. 

,Brasília, 28 de abril de 1992. 
MINISTRO JOSt AJURICABA DA COSTA E SILVA 

Corregedor Geral 

Superior Tribunal Militar 

Diretoria Judiciária 

SALA DAS SESSÕES 

ATA DA 33a AUDitNCIA POBLICA DE DISTRlBUIÇÃO DE PROCESSOS 

Aos vinte e sete dias do mês de abril de hum mil novecentos e no-
venta e dois, às dezoito horas e vinte minutos, em audiência pública,rea 
lizada no Gabinete d a Presidência, na presença de ANTONIO ALVES CRISPn.1-;-

Vice-Diretor da Diretoria Judiciária, no impédimento do Diretor, de AMt 
LIA OLIVEIRA DE ANDRADE CARVALHO, Supervisora da Seção de Processo Judi= 
ciário, de ERNESTO GUSTAVO SCHILD, Secretário-Geral da Presidência do 
STM, por S Exa o Gen Ex HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA, Ministro-Presidente 
do Superior Tribunal Militar, foram distribuídos, por sorteio, os segui~ 
tes processos: 
HABEAS CORPUS 
32.839-4-PA - Paciente: JONEFLAN DOS SANTOS SILVA, Conscrito, pede a con 
cessao da ordem para que seja anulado o Termo de Insub.missão.Impetrante: 
ADÃO PANTOJA DE MARIA - TC QMB QEMA - Cmt do 239 . B Lqg Sl • . RELATOR: Min 
Ten Brig do Ar Cherubim Rosa Filho. 
QUESTÃO ADMINISTRATIVA 
251-8-DF - O ExmQ Sr Ministro-P.re.sidente do Superior Tribunal Militar, sub-
mete ao reexame do Plenário deste Tribunal a decisão constante da Ques 
tão Administrativa nQ 249-6. RELATOR: Min Dr Eduardo Pires Gonçalves. -

RESUMO GERAL 

MINISTROS 
Min CHERUBIM ROSA FILHO 
Min EDUARDO PIRES GONÇALVES 

·l.tP dezoito horas ·e · vinte 
sos aji~~trj{>uir, foi encerrada 

(ERNESTO GUSTAVO 
do STM, lavrei a presente Ata. 

DISTRIBUIÇÃO 
RELATOR REVISOR 

01 
01 

Total Geral 02 
é cinco minutos, não havendo· maís proce~­
a audiência, do que, para constar, eu 
SCHILD) , Secretário-Geral da Presidência 

Secretaria do Tribunal Pleno 

ATA DA 222 SESSAO, EM 23 DE ABRIL DE 1992 - QUINTA-FEIRA 
PRESID~NCIA DO MINISTRO GENERAL-DE-EX~RCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA 
Presentes os Ministros Antônio Carlos de Seixas Telles, Paulo César Ca-
taldo, Rapha ~ l de Azevedo Branco,George Belham da Motta, Aldo Fagundes, 
Jorge José de Carvalho, Luiz Leal Ferreira, Jorge Frederico Machado de 
Sant'Anna, Ctierubim Rosa Filho, Antonio Carlos de Nogueira, Eduardo Pi-
res Gonçal~es e José do Cabo Teixeira de Carvalho . 

• Ausentes os Ministros Everaldo de Oliveira Reis e Wilberto Luiz Lima. 
Procurador-Geral da Justiça Militar, Dr Milton Menezes da Costa Filho. 
Secretária do Tribunal Pleno, Drª Suely Mattos de Alencar. 
Abriu-se a Sessão às 13:30 horas, sendo lida e aprovada a Ata da Sessão 
anterior. 
Foram relatados e julgados os processos: 
- APELAÇAO 46.260-0 - RJ - Relator Ministro Eduardo Pires Gonçalves. Re 
visor Ministro Cherubim Rosa Filho. APELANTES: CARLOS MAGNO NOGUEIRA~ 
civil, condenado a 22 anos e 04 meses de reclusão, incurso no art 242, 
§ 22, incisos I e IV, e § 32; e FRANCISCO DE ASSIS DA COSTA, civil, con 
denado a 15 anos de reclusão, incurso no art 242, § 32, c/c o art 53~ 
tudo do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 
2ª Auditoria de Exército da 1D CJM, de 14.08.90. Advs Drs Antonio Car-
los Jevoux, Ferna~do Gil Coutinho Cardoso e Hélio Albernaz Santos.- POR 
UNANIMIDADE, foi dado provimento parcial ao apelo de CARLOS MAGNO NO-
GUEIRA para, reformando a Sentença a quo, reduzir a pena que lhe foi im 
posta a 20 anos e 04 meses de reclusão, e negado provimento ao recursõ 
de FRANCISCO DE ASSIS DA COSTA, fixando-se o regime fechado para o cum-
primento .inicial da pena para ambos os apelantes, de acordo com o art 
33, § 22, alínea "a", do Código Penal,c/c o art 110 da Lei n2 7.210/84, 
determinando-se a remessa de cópias dos documentos de fls 697/721 ao 
ExmQ Sr Procurador-Geral da Justiça Militar, para as providências que 
S Ex~ julgar cabíveis. 
- ARGÜIÇAO DE SUSPEIÇÃO 10-7 - RJ - Relator Ministro Luiz ' Leal Ferrei-
ra. JOAO CAVALCANTE ALBUQUERQUE, Ten Cel Aer, e JOS~ ROBERTO ASSAD, Ten 
Cel R/R Ex, argúem suspeição do ExmQ Sr Juiz-Auditor da 11 Auditoria de 
Aeronáutica da 11 CJM, para funcionar nos autos do Processo nQ 02/91-3. 
Advs Drs Nélio Roberto Seidl Machado e Lino Machado Filho.- POR UHANIMI 
DADE, foi rejeitada, por improcedente; a prelimi~ar suscitada pelo ex~ 
cepto e, NO M~f"1TO, POR MAIORIA, não acolhida a presente exceção,contra 
os votos dos Ministros GEORGE BELHAM DA MOTTA, PAULO C~SAR CATALDO, JOR-
GE JOS~ DE CARVALHO, ALDO FAGUNDES e ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA que de-
la não conheciam. (Na forma do art 79, parágrafo único do RI,usou da pa 
lavra o Advogado, Dr Lino Machado Filho para, como preliminar, deduzir 
matéria de natureza constitucional. O Ministro-Presidente, usando da 
atribuição conferida pelo art 11, inciso XI, do RI,decidiu não conceder 
a palavra à Defesa para sustentação oral de suas razões, na conformida-
de do art 75 do citado Regimento, sob a fundamentação que passa a inte 
grar os autos). 
- APELAÇAO 46.602-0 - RS - Relator Ministro Jorge Frederico Machado de 
Sant'Anna. Revisor Ministro Aldo Fagundes. -APELANTE: ANDR~ LUIZ LEIVAS 
GONÇALVES, Sd Ex, condenado a 04 11teses de pri~ão, incurso no art 187, 
c/c o art 189, inciso I, in fine, tudo do CPM, com o direito de apelar 
em liberdade, sendo-Lhe concedido, ainda, o indulto por decisão da Exml 
Srª Juíza-Auditora, de 09.12.91. APELADA: A Sentença do Conselho Perma-
nente de Justiça da 11 Auditoria da 31 CJM, de 27.11.91. Adv•s Dr•s Be-
nedita Marina da Silva e Lúcia Helena de Brito Queruz.- POR UNANHHOA-
DE, foi rejeitada a preliminar suscitada pelo MPM e, NO M~RITO, negado 
provimento ao apelo. 

- APELAÇ~O •6.586-3 - AM - Relator ~1nistr9 Aldo Fagundes. Revisor Mi 
nistro José do Cabo Teixeira de Carvalho . .APELANTE: O MINIST~RIO PÚBLI~ 
CO MILITAR junto à Auditoria da 121 CJM. APE:L'AOA: A SenteAça do Conse-
lho Permanente de Justiça da Auditoria da 12~ CJM, de 30.10.91. que ab-
solveu os 32 Sgts Mar AILSON GOES OA SILVA e ALINOR PRAXEDES LIMA CAM-
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POS, do crime previsto no art 210, § 1Q, do CPM. Advs Ors João Thomas 
Luchsinger e Benedito de Jesus Pereira Tavares. (SESSÃO SECRETA). 
- HABEAS CORPUS 32.834-3 - RJ - Relator Ministro Luiz Leal Ferreira . PA 
CIENTE: MARCOS EVANDRO DE ARAUJO, 3Q Sgt Ex , preso, respondendo a pro~ 
cesso perante à 1ª Auditoria de Exército da 1ª CJM, alegando constrangi 
mento ilegal por parte do Conselho Permanente de Justiça do mencionado 
Juízo; pede a concessão da ordem para que possa responder ao processo 
em liberdade. Impetrante: Drª Clarice do Nascimento Costa.- POR UNANIMI 
OAOE, o Tribunal conheceu do pedido e concedeu a ordem para que o Paci~ 
ente seja colocado em liberdade, se por outro motivo não estiver preso. 
- APELAÇÃO 46.626-8 - MS - Relator Ministro José do Cabo Teixeira de 
Carvalho. Revisor Ministro Antonio Carlos de Nogueira. APELANTES: O MI-
NIST~RIO PÚBLICO MILITAR junto à Auditoria da 9i CJM e GERSON SOUZA BRA 
SIL, Sd tx, condenado a 06 meses de prisão, incurso no art 187, do CPM~ 
APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 
91 CJM, de 22.01.92. Advs Drs Marilena da Silva Bittencourt e Jorge A. 
Siufi. (SESSÃO SECRETA). 
- APELAÇÃO 46.631-2 - DF - Relator Ministro José do Cabo Teixeira de 
Carvalho. Revisor Ministro Paulo César Cataldo. APELANTE: CLISDMAR LIMA 
SILVA, Sd PM/DF, condenado a 01 mês de prisãe, incurso no art 259, do 
CPM, com o benefício do sursis pelo prazo de 02 anos. APELADA: A Senten 
.;a do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 11LCJM,. l;Je13.02.92~ 
Advs Drs Alexandre Lobão Rocha e Elizabeth Diniz Martins Souto.- Preli-
minarmente, Ã UNANIMIDADE, o Tribunal decidiu anular o processo a par-
tir do julgamento, declinando da competência em favor da Justiça Comum, 
determinando a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Distrito Fe-
deral. 
- APELAÇÃO 46.621-5 - RS - Relàtor Ministro Raphael de Azevedo Branco. 
Revisor Ministro Antonio Carlos de Nogueira. APELANTE: MAURO VIANNA PE-
RES, 12 Ten Ex, condenado a 01 ano de detenção, incurso no art 206, do 
CPM, com o benefício do sursis pelo prazo de 02 anos. APELADA: A Senten 

.1 ça do Conselhà Especial de Justiça da 211 Auditoria da 3ª CJM,de 08.01.92~ 
Adv Dr Dorval Bráulio Marques.- POR UNANIMIDADE, foi negado provimento 
ao apelo. 
- APELAÇÃO 46.605-3 - DF - Relator Ministro Antônio Carlos de Seixas 
Telles. Revisor Ministro Raphael de Azevedo Branco. APELANTE: RENATO DE 
FREITAS ALVES, 3Q Sgt Aer, condenado a 02 anos de prisão, incurso, por 
desclassificação, no art 251, do CPM, com o benefício do sursis pelo pra 
zo de 02 anos. APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 
Auditoria da 111 CJM,de 27 .11.91. Advs Drs Carlos Israel Silva e Elizabeth Oi 
niz Martins Souto.- POR "AIORIA, o Tribunal, preliminarmente, anulou o 
processo, declinando de sua competência em favor da Justi-
ça Comum do Distrito Federal, contra os votos dos Minis-
tros ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TELLES (Relator), RAPHAEL DE AZEVEDO BRAN 
co (Revisor), JORGE FREDERICO MACHAD~ DE SANTºANNA, JOS~ DO CABO TEIXET 
RA DE CARVALHO e EDUARDO PIRES GONÇALVES que a rejeitavam. o Ministro 
ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TELLES (Relator) fará voto ~encido. 
A Sessão foi encerrada às 19:40 horas. 
Processos .e• •esa: 
Apel 46.394-1(ER/AN)1ª Mar p~003/91-3 Advs Jesse de S.Marques/outro 
Quest Adm ~x , ·. 

PAUTA NQ 046 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

Pauta de Julgamentos 

- EMBARGOS NQ 46. 521-2 - Relator Ministro Jorge Frederico Machado de 
SantºAnna . Revisor Ministro Paulo Cesar Cataldo. Advª Drª Anne Elisa-
beth Nunes de Oliveira. 
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